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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.318-B, DE 2004

(Do Sr. Carlos Rodrigues)

Cria fundo constituído por 5% (cinco por cento) da arrecadação dos royaltys, pagos em decorrência da extração de petróleo, para ser investido nos 10 (dez) Municípios, com IDH mais baixo, nos Estados da Federação beneficiados com os royaltys pagos; tendo pareceres: da Comissão de Minas e Energia,  pela rejeição (relator: DEP. MAURO PASSOS); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. MOREIRA FRANCO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

MINAS E ENERGIA; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O 


  I - Projeto inicial 

 II - Na Comissão de Minas e Energia: 

· parecer do relator 

· parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Cria fundo constituído por 5% (cinco por cento) da arrecadação dos royaltys, pagos em decorrência da extração, refino e comercialização de petróleo, para ser investidos nos 10 (dez) Municípios, com o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH, mais baixo, conforme estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, nos Estados da Federação com extração de petróleo, em terra ou em mar.

Parágrafo Único. O fundo formado pelos recursos dispostos no caput, será gerido por um representante dos Municípios beneficiados, um representante da Petrobrás, um representante do Governo do Estado da Federação com extração de petróleo, em terra ou em mar e um procurador da república indicado pelo Ministério Público Federal, em cada unidade da Federação que receber royaltys pagos pela extração, refino e comercialização de petróleo.

Art. 2º  Os recursos arrecadados pelo fundo, citado no artigo anterior, serão gastos, exclusivamente, nos mesmos Estados da Federação onde forem arrecadados e na melhoria da qualidade de vida da população carente dos Municípios, descritos no artigo anterior, no beneficiamento e melhoria da qualidade da água potável para a população, esgoto,  casas populares, escolas, saúde e asfaltamento das vias públicas.

Art. 3º Fica vedado o uso de recursos do fundo no repasse de um Estado da Federação beneficiado com os royaltys pagos, para o outro, e nas seguintes rubricas: folha de pagamento; propaganda oficial; pagamento de dívidas; cultura; esporte ou qualquer outra área que não as descritas no artigo anterior.

Art. 4º Os investimentos nos Municípios citados no artigo primeiro desta lei, serão efetuados, no máximo, em 03 (três) anos consecutivos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Caros colegas parlamentares, venho de um Estado da Federação que recebe grandes recursos provenientes dos royaltys pagos em decorrência da extração do petróleo, em terra e no mar.

Também, em meu Estado, conforme dados estatísticos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que mostra os Municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano – IDH, a pobreza se alastra e a população mais carente sofre com a falta dos recursos públicos.

A presente iniciativa tem por objetivo dar melhor distribuição dos recursos oriundos da extração do petróleo, para os Municípios mais pobres dos Estados da Federação que são beneficiados com os royaltys pagos.

Na proposição que ora apresento, também tento estabelecer regras para que o recurso seja efetivamente gasto em prol da população mais carente destes Municípios. 

Assim, peço apoio dos nobres pares do Congresso Nacional para a presente proposta, por ser justa e eqüitativa. 

Sala das Sessões, em   06    de abril de 2.004.

Deputado Carlos Rodrigues

(PL - RJ)

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
I - RELATÓRIO

Intenta o projeto em epígrafe a criação de um fundo, constituído por cinco por cento da arrecadação de  recursos provenientes dos royalties cobrados pela produção de petróleo no país, para distribuição entre os dez municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de cada Estado classificado como produtor de petróleo.

Justifica o Autor sua proposição esclarecendo que apesar de seu Estado de origem receber grandes somas a título de royalties pela produção de petróleo, a pobreza lá se alastra cada vez mais e a população mais carente continua a sofrer com a falta de recursos; por essa razão, a distribuição ora proposta para esses recursos financeiros visa a assegurar que sejam beneficiados os Municípios mais pobres de cada Estado produtor de petróleo, com regras que garantam a aplicação efetiva de tais somas em prol das populações carentes.

A Comissão de Minas e Energia é o primeiro órgão técnico da Casa a opinar sobre o mérito da proposição, à qual, escoado o prazo regimentalmente previsto, não foram oferecidas emendas.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Apesar do inegável mérito das preocupações do nobre Deputado CARLOS RODRIGUES, em reduzir as imensas desigualdades sociais e econômicas ainda existentes em nosso país, não podemos deixar de notar que o projeto encerra uma série de impropriedades e equívocos, que dificultam ou impedem sua implementação.

Cremos que a distribuição dos montantes pagos a título de royalties sobre a produção de petróleo, da forma como proposta pelo Autor da proposição, sequer se aproxima da maneira mais justa de repartir tais recursos financeiros, haja vista que somente os dez Municípios de mais baixo IDH situados nos Estados classificados como produtores de petróleo seriam beneficiados – como se não houvesse também imensas carências a sanar nos demais Municípios com baixo desenvolvimento humano, não apenas situados nessas unidades da Federação, como também nos demais, localizados nos Estados que não têm a sorte de receber as enormes somas recolhidas como royalties sobre a produção de petróleo, principalmente aquele produzido na plataforma continental – portanto, de propriedade da União – que são injustamente distribuídas apenas aos Estados litorâneos confrontantes com as zonas de produção petrolífera.

É certo que precisamos urgentemente modificar esse injusto estado de coisas; entretanto, devemos fazê-lo de forma correta e refletida, após uma discussão profunda e equilibrada dos pontos envolvidos na questão, de maneira a obtermos não uma solução pontual e incompleta, mas uma forma definitiva e mais equânime de repartir, entre todos os cidadãos, os frutos da exploração de nossos recursos naturais, patrimônio comum de todos os brasileiros.

Por isso, diante de todo o exposto, e ainda que lhe pese fazê-lo, nada mais resta a este Relator senão manifestar-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.318, de 2004, e solicitar de seus pares desta Comissão que o acompanhem em seu voto.

Sala da Comissão, em 27   de  maio   de 2004.

Deputado MAURO PASSOS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.318/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mauro Passos.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                         João Pizzolatti - Presidente, Eduardo Gomes, Rose de Freitas e Eduardo Sciarra - Vice-Presidentes, Dr. Heleno, Fernando Ferro, João Caldas, José Janene, Luiz Bassuma, Luiz Sérgio, Marcello Siqueira, Mauro Passos, Salvador Zimbaldi, Jurandir Boia, Lobbe Neto, Luiz Carlos Santos, Robério Nunes e Simão Sessim.

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2004.

Deputado JOÃO PIZZOLATTI

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
1. RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe intenciona a criação de um fundo constituído por cinco por cento da arrecadação dos royalties devidos em decorrência da produção de petróleo no País, para a distribuição entre os dez municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de cada estado da Federação produtor de petróleo.

O Autor do projeto justifica que a iniciativa tem por objetivo dar melhor distribuição aos recursos decorrentes da extração do petróleo no País, inclusive para o seu estado de origem, em cujos municípios a pobreza se alastra e a população mais carente sofre com a falta dos recursos públicos.

O feito vem a esta comissão para verificação prévia da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

2. VOTO DO RELATOR 


Nos termos do art. 53 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão o exame dos aspectos financeiros e orçamentários públicos, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, e o exame do mérito, quando for o caso. 

A análise do projeto de lei deve ser realizada à luz do art. 6º da Norma Interna desta Comissão, aprovada em 29 de maio de 1996, que dispõe:

“Art. 6º  É inadequada orçamentária e financeiramente a proposição que cria ou prevê a criação de fundos com recursos da União.

Parágrafo único.  Ressalvam-se do disposto no caput deste artigo, observadas as demais disposições desta Norma Interna e desde que a proposição contenha regras precisas sobre a gestão, funcionamento e controle do fundo, os casos em que:

I – o fundo a ser criado seja de relevante interesse econômico ou social para o País; e

II – as atribuições previstas para o fundo não puderem ser realizadas pela estrutura departamental da Administração Pública.”

O projeto de lei em comento contraria o caput do art. 6º, acima, ao propor a criação de fundo com arrecadação que englobaria recursos da União, entre outros, de acordo com a legislação vigente que trata da pertinência e distribuição dos royalties devidos nas operações de produção de petróleo.

Consideramos que o mencionado fundo, inclusive por se restringir somente a dez municípios de cada estado da Federação produtor de petróleo, não se inclui na exceção prevista no inciso I do art. 6º, acima. 

De conformidade com o art. 10 da Norma Interna desta Comissão, e em decorrência do voto abaixo proferido, não foi analisado o mérito da proposição.


Diante do exposto, manifesto-me pela INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nº 3.318, de 2004.

Sala da Comissão,   em 17 de maio de 2005

Deputado MOREIRA FRANCO
Relator
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.318-A/04, nos termos do parecer do relator, Deputado Moreira Franco.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Roberto Brant, Silvio Torres, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005.                   

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

Presidente             

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130
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